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TEXTO FINAL 

Do PROJETO DE LEI Nº 2.830, DE 2019 

Na Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania que: 

 

Modifica o art. 883-A da Consolidação das 

Leis do Trabalho (CLT), aprovada pelo 

Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 

1943, para estabelecer que a decisão judicial 

transitada em julgado poderá ser levada a 

protesto, gerar inscrição do nome do 

executado em órgãos de proteção ao crédito 

ou no Banco Nacional de Devedores 

Trabalhistas(BNDT) depois de transcorrido 

o prazo de 15(quinze) dias da citação do 

executado, se não houver garantia do juízo. 

 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

 

Art. 1º O art. 883-A da Consolidação das Leis do Trabalho (CLT), aprovada 

pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 883-A. A decisão judicial transitada em julgado 

somente poderá ser levada a protesto, gerar inscrição do nome do 

executado em órgãos de proteção ao crédito ou no Banco Nacional de 

Devedores Trabalhistas (BNDT), nos termos da lei, depois de 

transcorrido o prazo de 15 (quinze) dias a contar da citação do 

executado, se não houver garantia do juízo.” (NR) 

Art. 2º Os arts 513, 514 e 578 da Consolidação das Leis do Trabalho, 

aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, passam a vigorar com a 

seguinte redação e revoga-se o parágrafo único do art. 545: 

“Art. 513 ............................................................................... 

............................................................................................... 

e) impor, por meio de Acordo ou Convenção Coletiva de 

Trabalho, contribuição de natureza assistencial, inclusive a que 

objetiva financiar o processo de negociação coletiva, a todos aqueles 

que fazem parte do âmbito da negociação coletiva, associados ou não à 

entidade sindical, desde que assegurado o direito de oposição 

individual. 

............................................................................................... 

§ 2º No ato da contratação do empregado, o empregador 

deverá informar por escrito da contribuição assistencial cobrada pela 



entidade sindical que representa a sua categoria prevista em Acordo ou 

Convenção Coletiva de Trabalho, a vedação a que se refere o inciso 

XXVI do art. 611-B, qual é o sindicato laboral representativo da 

categoria, o valor a ser cobrado, a existência do direito de oposição, 

bem como do seu direito de oposição individual ao seu pagamento. 

§ 3º O empregador e o sindicato deverão informar o 

empregado, em até 5 dias úteis, a respeito da assinatura do Acordo ou 

da Convenção Coletiva de Trabalho, o valor a ser cobrado, a existência 

do direito de oposição, bem como do seu direito de oposição individual 

ao seu pagamento. 

§ 4º O empregado poderá exercer seu direito de oposição 

individual à contribuição no ato da sua contratação ou em até 60 dias 

do início do seu contrato de trabalho ou, no mesmo prazo, contados a 

partir da assinatura do Acordo ou da Convenção Coletiva de Trabalho. 

§ 5º Sem prejuízo do disposto no §4º, o empregado 

também poderá exercer seu direito de oposição em assembleia, híbrida 

ou virtual, que deverá ser aberta aos associados e não associados do 

sindicato e convocada com pauta de discussão ou aprovação dos 

termos da negociação coletiva ou do Acordo ou Convenção Coletiva. 

§ 6º O direito de oposição, uma vez exercido durante toda 

a vigência do Acordo ou da Convenção Coletiva de Trabalho, poderá 

ser retratado de forma escrita e individual, a qualquer tempo. 

§ 7º O empregado exercerá seu direito de oposição ao 

comunicar, por qualquer meio, como correio eletrônico, serviço de 

mensageria instantânea ou pessoalmente, desde que por escrito, sua 

oposição ao pagamento da contribuição sindical ao sindicato, com 

cópia para o seu empregador; 

§ 8º O conteúdo a que se refere o §7º deverá ficar sob a 

guarda do empregador e do sindicato pelo prazo de 5 anos. 

§ 9º O empregador e o sindicato deverão dar ao empregado 

ampla publicidade acerca dos termos do direito de oposição individual 

do empregado. 

§ 10. O empregador somente poderá compartilhar dados 

pessoais de seus empregados com os respectivos sindicatos mediante o 

fornecimento de consentimento do empregado titular. 

§ 11. Não poderá ser cobrado qualquer valor do empregado 

em decorrência do exercício do direito de oposição à cobrança da 

contribuição. 

§ 12. A cobrança de contribuição assistencial será feita 

pelo sindicato exclusivamente por meio de boleto bancário ou arranjo 

de pagamentos instantâneos instituído pelo Banco Central do Brasil 

(Pix), sendo vedada a atribuição de responsabilidade ao empregador 

pelo pagamento, desconto em folha de pagamento e repasse às 

entidades sindicais, exceto na hipótese do §13. 

§ 13. A critério do empregador, e desde que exista previsão 

em acordo ou convenção coletiva de trabalho, o pagamento por meio 

de desconto em folha da contribuição poderá ser fixado. 



§ 14. É vedada a cobrança e o envio de boleto, ou 

equivalente, à residência do empregado ou à sede da empresa, em caso 

de oposição apresentada pelo empregado. 

§ 15. A contribuição vinculada à negociação coletiva 

somente poderá ser cobrada uma única vez ao ano e na vigência do 

Acordo ou Convenção Coletiva. 

§ 16 É vedada a cobrança retroativa da contribuição 

assistencial; 

§ 17. A inobservância ao disposto neste artigo ensejará a 

aplicação do disposto no art. 598.” (NR) 

“Art. 514 ............................................................................... 

............................................................................................... 

f) dar ampla publicidade ao direito de oposição do 

empregado quanto à cobrança da contribuição a que se refere o art. 513 

por todos os mecanismos disponíveis, tais como página na internet, 

mensageria instantânea, correspondência eletrônica, aviso ou carta. 

g) assegurar o direito de oposição do empregado à 

cobrança da contribuição a que se refere o art. 513. 

h) atestar, a qualquer tempo, acerca do direito de oposição 

exercido pelo trabalhador quando por ele solicitado. 

............................................................................................... 

§ 2º É nula a regra ou a cláusula normativa que fixar o 

recolhimento de contribuição a empregados ou empregadores, sem 

observância do disposto nos arts. 513 e 514, ainda que referendada por 

negociação coletiva, assembleia-geral ou outro meio previsto no 

estatuto da entidade. 

§ 3º A inobservância ao disposto neste artigo ensejará a 

aplicação do disposto no art. 598.” (NR) 

“Art. 578. As contribuições devidas aos sindicatos pelos 

participantes das categorias econômicas ou profissionais ou das 

profissões liberais representadas pelas referidas entidades serão, sob a 

denominação de contribuição sindical, pagas, recolhidas e aplicadas na 

forma estabelecida neste Capítulo, desde que prévia e expressamente 

autorizadas. 

Parágrafo único. É vedada a cobrança da contribuição 

prevista neste artigo dos participantes das categorias econômicas ou 

profissionais ou das profissões liberais representadas, não associados 

aos respectivos sindicatos.” (NR) 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Sala da Comissão, 05 de junho de 2024. 

 

 Senador Davi Alcolumbre, Presidente 


